
PFL quer 
manter seus 

out-doors 
O PFL de Brasília não 

decidiu ainda se vai ou não 
acatar a notificação do juiz 
coordenador da Fiscaliza-
ção da Propaganda Eleito-
ral no Distrito Federal, 
Carlos Augusto Machado 
Farias, exigindo a remoção 
de cartazes afixados em 
painéis, mesmo em pro-
priedades particulares. 

Diz o advogado do parti-
do, Paulo Goiás, que a 
Frente Liberal poderá op-
tar pela utilização maciça 
de outo-doors em proprie-
dades privadas e tão logo 
seja tomada tal decisão, 
ela será comunicada ao 
TRE e ao Governo do Dis-
trito Federal, indicando os 
locais onde serão instala-
dos e os custos de cada uma 
desssas peças publicitá-
rias. 

Diz ainda Paulo Goiás 
que juiz coordenador da fis-
calização não tem poderes 
para mandar retirar carta-
zes afixados em imóveis ou 
bens particulares. Alega 
que o artigo 79 da resolução 
n° 12924/86, de 8.8.86 do Tri-
bunal Superir Eleitoral diz 
claramente que em bens 
particulares fica livre a afi-
xação de propaganda pelo 
detentor de sua posse. 

Mais cauteloso, o PMDB 
manifesta seu desagrado 
com relação à proibição do 
TRE dizendo que vai recor-
rer à Justiça Eleitoral. Es-
clarece Milton Seligman, 
presidente do partido, que 
essa medida será tomada 
porque a notificação discri-
mina Brasília com relação 
a outras grandes cidades, 
sem levar em conta tam-
bém que a população brasi-
liense enfrenta suas pri-
meiras eleições, não estan-
do, por isso familiarizada 
com seus candidatos. 

A seu ver, a posição do 
PMDB é muito democráti-
ca na medida em que pre-
tende beneficiar os peque-
nos partidos, justamente os 
que vão ter menos espaço 
para sua propaganda 

- pólítiea no rádio e na TV. 
Já''o presidente do PDS, 

CarlOs Zacarewics, lamen-
, ta a proibição porque ele 
considera o out-door a ma- 

,. neira mais profissional de 
se fazer propaganda políti-

; ca-, enfé.orfiliáraWeõtti a-s" - --, 
pixações e colagem desor-
denadas de cartazes e colo-
cações aleatórias de fai-
xas. 

 
 O PDS já tinha reser- 

Lo-.. vado espaço para 150 
- ut-doors no Distrito Fede-

l. 


